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DECISÃO DA SEGUNDA CÂMARA 
 
 
 
DATA DA SESSÃO – 03-05-2022 
 
 
               Apresentado o relatório pelo Auditor Substituto de Conselheiro Samy 
Wurman, Relator, a Doutora Alessandra Carlos, advogada, produziu sustentação 
oral, após o que, a pedido do Relator, foi o presente processo retirado de pauta, 
devendo ser encaminhado ao Gabinete da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, 
para os fins do disposto no artigo 105, inciso I, do Regimento Interno, conforme 
exposto nas correspondentes notas taquigráficas, juntadas aos autos.          
 
PROCURADOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS RAFAEL ANTONIO 
BALDO  
 
PREFEITURA MUNICIPAL: RIFAINA 
EXERCÍCIO: 2020 
 
 Nota de decisão, Notas taquigráficas e Relatório juntados pela SDG-1. 
 Ao Gabinete da Conselheira Cristiana de Castro Moraes, para o que couber. 
 
 
 

SDG-1, em 05 de maio de 2022 
 
 
 

SÉRGIO CIQUERA ROSSI 
SECRETÁRIO-DIRETOR GERAL 
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